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PORTARIA

Nº 56/2017
O Dr. LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. Juiz de Direito Diretor

do Fórum da Comarca de Cascavel/PR, com base no item 1.6.14, inciso VII, do
Código de Nomas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná,

 
RESOLVE
 
DETERMINAR a suspensão do expediente do Fórum Estadual de

Cascavel/PR e suas dependências no dia 14 de novembro de 2017, em razão
da comemoração do aniversário da cidade, nos termos da Lei Municipal nº
5.689, de 20 de dezembro de 2010.

Encaminhe-se cópia desta Portaria:
a) a todos os Exmos. Magistrados e Srs. Servidores do Fórum de

Cascavel/PR, via sistema "Mensageiro";
b) à Douta Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná;
c) à Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná;
d) à Douta Presidência da Subseção local da Ordem dos

Advogados do Brasil;
e) ao Exmo. Promotor de Justiça Coordenador Administrativo de

Cascavel/PR.
 
Afixe-se, ainda, cópia desta Portaria no local de costume, para

conhecimento geral.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Datado eletronicamente.

LEONARDO RIBAS TAVARES
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Juiz de Direito Diretor do Fórum

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ribas Tavares, Juiz
de Direito de Comarca de Entrância Final, em 02/10/2017, às 15:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2158223 e o
código CRC 912DC2EE.
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Lucineia Martins do Nascimento

De: Lucineia Martins do Nascimento
Enviado em: segunda-feira, 2 de outubro de 2017 17:23
Para: 'adminstrativo - OAB Cascavel'
Cc: Charles Daniel Duvoisin
Assunto: Portaria n7 056/2017 - Suspenção do Expediente Fórum da Justiça Estadual
Anexos: PORTARIA 14 DE NOVEMBRO.pdf

Prezado (a,s) 
 
Por determinação do Exmo. Sr. Leonardo Ribas Tavares Juiz Diretor do Fórum, encaminho cópia da PORTARIA Nº 
056/2017, que suspende o expediente no dia 14 de novembro de 2017 nas dependências do Fórum da Justiça 
Estadual  em razão da comemoração do aniversário da cidade. 
 
Atenciosamente, 
 
Lucinéia Martins do Nascimento 
Assistente de Direção 
 
Pense sustentável, preservar é mudar o mundo. IMPRIMA SÓ O NECESSÁRIO. 
Verifique se a impressora possui recursos como impressão frente e verso, 
modo econômico, entre outros. O PLANETA AGRADECE. 
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